
Moção de congratulações 058-2024

Data: 04/11/2024 Situação: Aprovado

EMENTA: O VEREADOR QUE A PRESENTE SUBSCREVE REQUER REGISTRO DE VOTO DE CONGRATULAÇÕES E
APLAUSOS AO POLICIAL MILITAR AMBIENTAL CABO PM WESLEY JUNIOR MARTINS, PELA TRAJETÓRIA DE
SUCESSO E DESTAQUE NESSA VALOROSA CORPORAÇÃO.

O VEREADOR QUE A PRESENTE SUBSCREVE REQUER REGISTRO DE VOTO DE
CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO POLICIAL MILITAR AMBIENTAL CABO PM WESLEY
JUNIOR MARTINS, PELA TRAJETÓRIA DE SUCESSO E DESTAQUE NESSA VALOROSA
CORPORAÇÃO.

 

JUSTIFICATIVA

 

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de
nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao Policial Militar Ambiental CABO PM WESLEY
JUNIOR MARTINS, pela trajetória de sucesso, pois, se tornou policial militar há 14 anos, sendo que se
consagrou policial militar ambientar há 08 anos.  Fato é que toda atividade desenvolvida pelo mesmo
ostenta propósitos definidos sendo que com competência só poderia alcançar o sucesso esperado. Assim
tem sido o trabalho do Policial Militar Ambiental mencionado.

 

Essa belíssima trajetória comprova o profissionalismo, dedicação, coragem e brilhantismo na árdua
profissão que tanto exige para o bem-estar da população. Este Vereador deseja parabenizar este valoroso
Policial Militar, pela excelência dos serviços prestados junto à Corporação, cuja fixa pessoal faz jus ao
desempenho profissional na Unidade em que serve.

 

À vista do exposto, a Câmara Municipal de Regente Feijó, através dos legítimos representantes da
comunidade, congratula-se com o Policial Militar Ambiental CABO PM WESLEY JUNIOR MARTINS e o
aplaude efusivamente pela trajetória de sucesso.



 

 Que do deliberado seja dado ciência ao homenageado e a respeitosa corporação da Policia Militar,
manifestando o reconhecimento do Legislativo Municipal, em especial deste humilde Vereador e
signatário.

 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 04 de Novembro de 2024.
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